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Ata n.º: 02/2014 (*). 
Dia: 26/12/2014. 
Horário: 10:00H. 
Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Administração, sito à Av. Balduíno Weiller, 
626, Centro, Prédio do Centro Administrativo Municipal, cidade de São Valério do Sul, 
RS. 
Tipo: Extraordinária. 
Objetivo/Ação: Reunião do Comitê de Investimentos dos Recursos Financeiros do 
Regime Próprio de Previdência Social, Órgão auxiliar do Conselho Municipal de 
Previdência, também vinculado ao Fundo de Previdência Social do Município de São 
Valério do Sul, designado pela Portaria n.º 10.619, de 04 de novembro de 2014, na 
presença de todos os seus membros Jandir Agnes, Marcos Antonio Lacorte e Sonia 
Maria Kolling, reuniu-se extraordinariamente para discutir a pauta relativo a nova 
aplicação de recursos do Fundo de Previdência, tendo em vista as instabilidades do 
mercado e a variabilidade das aplicações com referência nos índices IMA. O Gestor 
do Fundo e Membro do Comitê Senhor Jandir Agnes explanou aos demais membros 
sobre os investimentos do momento mais indicados para aplicação e para o 
rendimento dos recursos do Fundo, de acordo com o previsto na Política de 
Investimento de 2014. Assim, após discussões e esclarecimentos de dúvidas 
entre os membros, ficou decidido por voto da maioria que, visando a 
diversificação, será aplicado o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), junto 
a Caixa Econômica Federal, no segmento de renda fixa, com índice de referência 
CDI, enquadrado no dispositivo da Resolução CMN, operação tipo de ativo “FI de 
Renda Fixa, art. 7º, IV”. Registra-se que para efetivar esta decisão o Gestor e 
membro do Comitê, Senhor Jandir Agnes, procederá aos trâmites necessários 
para aplicação e resgate, com o aval e conhecimento da Presidente do Fundo, 
o qual após sua efetivação será arquivado junto à Secretar ia da Fazenda, 
assim como, esta decisão será submetida ao Conselho Municipal de Previdência 
para fins de aprovação na próxima reunião ordinária. 

São Valério do Sul, RS, em 26 de dezembro de 2014. 
 
Membros do Comitê Presentes: 
Jandir Agnes – Membro, Cert. ANBIMA CPA-10. 
Marcos Antonio Lacorte – Membro, 
Sonia Maria Kolling – Coordenadora, Cert. ANBIMA CPA-10. 
 
 
 
 
 
 
(*) Este documento não substitui o original registrado no Livro Ata de n.º 01, destinado para registros de reuniões 
do Comitê de Investimentos dos Recursos Financeiros do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

 


